PROJETO DE LEI N° 046/2025

DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Estabelece o Perimetro Urbano da sede do
Municipio de Chapada, revoga a Lei
Municipal 4.323/2023 e da outras
providéncias

Art. 1° Estabelece o Perimetro Urbano da sede do Municipio de Chapada,
passando o0 mesmo a figurar com a seguinte descrico:

A referida gleba é delimitada por um poligono irregular cuja descrigéo se inicia
no vertice 1, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 1 segue até o
vertice 2 no azimute de 121°18'10", na extens&o de 241,830 m; Do vértice 2 segue
até o vértice 3 no azimute de 121°57'49", na extenséo de 294,980 m: o vértice 3
segue até o vértice 4 no azimute de 30°53'33", na extensdo de 60,850 m: o vértice 4
segue até o vértice 5 no azimute de 121°20'17", na extensdo de 81,750 m; o vértice 5
segue até o vértice 6 no azimute de 211°14'01", na extensdo de 59,670 m; o vértice 6
segue até o vértice 7 no azimute de 119°43'44", na extensdo de 457,690 m; o vértice 7
segue até o vértice 8 no azimute de 30°36'46", na extens&o de 62,310 m; o vértice 8
segue até o vértice 8A no azimute de 102°21'10", na extenséo de 44,080 m; o vértice
8A segue até o vértice 8B no azimute de 96°46'01", na extensio de 83,990 m; o
vértice 8B segue até o vértice 8C no azimute de 91°46'21", na extensdo de 37,790 m;
o vértice 8C segue até o vértice 8D no azimute de 80°50'47", na extensio de 34,840
m; o vértice 8D segue até o vértice 8E no azimute de 209°23'13", na extenséo de
500,030 m; o vértice 8E segue até o vértice 9 no azimute de 161°39'03", na extenséo
de 1.342,740 m; o vertice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 173°43'00", na
extenséo de 1.219,670 m; o vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de
126°30'48", na extensdo de 35,660 m; o vértice 11 segue até o vértice 12 no azimute
de 120°05'67", na extensdo de 77,740 m; o vértice 12 segue até o vértice 13 no
azimute de 122°49'69", na extensio de 57,990 m; o vértice 13 segue até o vértice 14
no azimute de 122°02'10", na extenséo de 58,500 m; o vértice 14 segue até o vértice
15 no azimute de 42°18'47", na extensao de 90,430 m; o vértice 15 segue até o
vertice 16 no azimute de 149°08'36", na extensdo de 239,770 m; o vértice 16 segue
até o veértice 17 no azimute de 262°28'14", na extensido de 153,120 m; o vertice 17
segue até o vértice 18 no azimute de 262°31'53", na extensao de 34,440 m; o vértice
18 segue até o vértice 19 no azimute de 262°31'53", na extensio de 75,840 m; o
vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute de 153°25'563", na extenséo de 62,400 m;
o vértice 20 segue até o vertice 21 no azimute de 260°29'31", na extenséo de 57,650
m; o vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute de 330°18'17", na extensdo de
65,920 m; o vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute de 262°31'02", na extenséo
de 5,300 m; o vértice 23 segue até o vertice 24 no azimute de 267°40'14", na
extensdo de 54,270 m; o vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de 275°54'09",
na extensdo de 57,250 m; o vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute de
279°22'54", na extenséo de 42,900 m; o vértice 26 segue até o vertice 27 no azimute
de 288°15'11" na extensdo de 79,350 m; o vértice 27 segue até o vertice 28 no
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azimute de 287°16'27", na extens&o de 16,770 m; o vértice 28 segue até o vértice 29
no azimute de 216°22'15", na extensdo de 650,340 m; o vértice 29 segue até o vértice
30 no azimute de 194°20'29", na extens&o de 691,090 m; o vértice 30 segue até o
vertice 31 no azimute de 139°57'59", na extensé&o de 84,840 m; o vértice 31 segue até
o vertice 32 no azimute de 147°09'53", na extensdo de 75,140 m; o vértice 32 segue
até o vértice 33 no azimute de 160°21'27", na extens&o de 27,270 m: o vértice 33
segue ate o vértice 34 no azimute de 181°32'12", na extenséo de 42,440 m; o vértice
34 segue até o vértice 35 no azimute de 171°53'42", na extenséo de 19,580 m: o
vértice 35 segue até o vértice 36 no azimute de 147°44'42", na extensdo de 29,830 m;
o vértice 36 segue até o vértice 37 no azimute de 173°02'55", na extens&o de 13,520
m; o vértice 37 segue até o vértice 38 no azimute de 186°27'02", na extens&o de
15,260 m; o vértice 38 segue até o vértice 39 no azimute de 232°47'07", na extensio
de 13,270 m; o vértice 39 segue até o vértice 40 no azimute de 250°10'18", na
extenséo de 19,940 m; o vértice 40 segue até o veértice 41 no azimute de 253°09'36",
na extensdo de 22,540 m; o vértice 41 segue até o vértice 42 no azimute de
199°51'06", na extensdo de 11,090 m; o vértice 42 segue até o vértice 43 no azimute
de 178°09'14", na extensdo de 18,490 m; o vértice 43 segue até o vértice 44 no
azimute de 274°27'10", na extensao de 499,350 m; o vértice 44 segue até o vértice 45
no azimute de 339°46'26", na extensao de 418,150 m; o vértice 45 segue até o vértice
46 no azimute de 65°50'15", na extensdo de 38,830 m; o vértice 46 segue até o
vértice 47 no azimute de 58°17'11", na extensdo de 36,800 m; o vértice 47 segue até
o vértice 48 no azimute de 50°57'07", na extensdo de 34,940 m; o vértice 48 segue
até o vértice 49 no azimute de 61°12'49", na extenséo de 25660 m; o vértice 49
segue até o vértice 50 no azimute de 72°45'33", na extenséo de 26,860 m; o vértice 50
segue até o vértice 51 no azimute de 83°18'18", na extensao de 35,150 m; o vértice 51
segue até o vértice 52 no azimute de 23°11'20", na extenséo de 80,880 m; o vértice 52
segue até o vértice 53 no azimute de 40°40'19", na extenséo de 35,700 m; o vértice 53
segue até o vértice 54 no azimute de 9°10'23", na extensdo de 30,710 m; o vértice 54
segue até o vértice 55 no azimute de 359°57'47", na extenséoc de 52,100 m; o vértice
55 segue até o vértice 56 no azimute de 8°56'36", na extensdo de 59,330 m; o vértice
56 segue até o vértice 57 no azimute de 11°45'05", na extensdo de 59,910 m; o
vértice 57 segue até o vértice 58 no azimute de 324°55'562", na extensao de 1.527,240
m; o vértice 58 segue até o vértice 58A no azimute de 346°08'03", na extensio de
542 490 m, o vértice 58A segue até o vértice 58B no azimute de 239°27'42", na
extensdo de 77,400 m; o vértice 58B segue até o vertice 58C no azimute de
320°19'24", na extensdo de 158,900 m; o vertice 58C segue até o vértice 58D no
azimute de 49°32'21", na extensdo de 160,280 m; o vértice 58D segue até o vértice
59 no azimute de 346°08'03", na extensdo de 345,600 m; o vértice 59 segue até o
vértice 60 no azimute de 9°29'29", na extenso de 605,610 m; o vértice 60 segue até
o vértice 61 no azimute de 23°29'45", na extenséo de 87,830 m; o vértice 61 segue
até o vértice 62 no azimute de 356°17'52", na extensao de 51,980 m, o vértice 62
segue até o vértice 63 no azimute de 29°19'03", na extensao de 16,370 m; o vértice 63
segue até o vértice 64 no azimute de 122°07'59", na extens&o de 15,020 m; o vértice
64 segue até o vértice 65 no azimute de 158°55'45", na extensé@o de 77,940 m; o
vértice 65 segue até o vértice 66 no azimute de 169°52'05", na extensdo de 58,810 m;
o veértice 66 segue até o vértice 67 no azimute de 123°35'18", na extenséo de 10,840
m; o vértice 67 segue até o vértice 68 no azimute de 70°2622", na extensio de
11,210 m; o vértice 68 segue até o vértice 69 no azimute de 45°14'35", na extenséo
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de 50,610 m; o vértice 69 segue até o vértice 70 no azimute de 28°42'20" na
extensao de 28,360 m; o vértice 70 segue até o vértice 71 no azimute de 341°02'35",
na extensdo de 59,410 m; o vértice 71 segue até o vértice 72 no azimute de
334°16'15", na extenséo de 69,010 m; o vértice 72 segue até o vértice 73 no azimute
de 327°14'08", na extensdo de 48,140 m; o vértice 73 segue até o vértice 74 no
azimute de 321°33'52", na extensdo de 50,890 m; o vértice 74 segue até o vértice 75
no azimute de 310°18'09", na extenséo de 29,240 m; o vértice 75 segue até o vértice
76 no azimute de 285°37'12", na extens&o de 24,030 m; o vértice 76 segue até o
vértice 77 no azimute de 242°13'30", na extensdo de 76,920 m; o vértice 77 segue até
o vertice 78 no azimute de 256°10'57", na extenséo de 12,560 m; o vértice 78 segue
até o vértice 79 no azimute de 287°19'18", na extensio de 12,500 m; o vértice 79
segue até o vértice 80 no azimute de 313°35'06", na extensao de 18,370 m; o vértice
80 segue até o vértice 81 no azimute de 332°32'12", na extensdo de 24,990 m; o
vértice 81 segue até o vértice 82 no azimute de 354°09'16", na extenséo de 21,060 m;
o vértice 82 segue até o vertice 83 no azimute de 7°01'59", na extensao de 23,110 m;
o vértice 83 segue até o vértice 84 no azimute de 346°03'06", na extenséo de 10,780
m; Do vertice 84 segue até o vertice 85 no azimute de 300°54'56", na extensdo de
8,460 m; o vértice 85 segue até o vértice 86 no azimute de 276°22'17", na extensao
de 29,530 m; o vértice 86 segue até o vértice 87 no azimute de 297°43'45", na
extensdo de 7,040 m; o vértice 87 segue até o vértice 88 no azimute de 342°25'57",
na extensdo de 6,640 m; o vértice 88 segue até o vértice 89 no azimute de 7°10'51",
na extensdo de 10,300 m; o vértice 89 segue até o vértice 90 no azimute de
39°10'54", na extensao de 56,860 m; o vértice 90 segue até o vértice 91 no azimute
de 51°22'22" na extensio de 43,750 m; o vértice 81 segue até o vértice 92 no
azimute de 9°48'07", na extensao de 12,530 m; o vértice 92 segue até o vértice 93 no
azimute de 337°18'11", na extensfo de 12,700 m; o vértice 93 segue até o vértice 94
no azimute de 329°44'12", na extensdo de 23,860 m; o vértice 94 segue até o vértice
95 no azimute de 313°20'14", na extensao de 23,830 m; o vértice 95 segue até o
vértice 96 no azimute de 285°34'21", na extenséo de 22,890 m; o vértice 96 segue até
o vértice 97 no azimute de 280°55'08", na extensao de 60,710 m; o vértice 97 segue
até o vértice 98 no azimute de 296°26'26", na extensdo de 14,180 m; o vértice 98
segue ate o vértice 99 no azimute de 339°21'52", na extensdo de 14,360 m; o veriice
99 segue até o vértice 100 no azimute de 15°19'32", na extenséo de 16,890 m; o
vértice 100 segue até o vértice 101 no azimute de 39°09'00", na extenséo de 18,330
m; o vértice 101 segue até o vértice 102 no azimute de 61°54'12", na extensfo de
197,380 m; o vertice 102 segue até o vértice 103 no azimute de 79°04'22", na
extensdo de 43,300 m; o vértice 103 segue até o vértice 104 no azimute de
102°56'32", na extensé@o de 29,200 m; o vértice 104 segue até o vértice 105 no
azimute de 125°40'58", na extensdo de 23,060 m; o vértice 105 segue até o vértice
106 no azimute de 147°09'21", na extensao de 20,160 m; o vértice 106 segue até o
vértice 107 no azimute de 97°31'41", na extensao de 13,850 m; o vértice 107 segue
até o vértice 108 no azimute de 48°10'03", na extensdo de 11,070 m; o vertice 108
segue até o vértice 109 no azimute de 16°59'39", na extenséo de 45,460 m; o vértice
109 segue até o vértice 110 no azimute de 43°07'21", na extensdo de 36,400 m; o
vértice 110 segue até o vértice 111 no azimute de 78°17'18", na extensdo de 19,450
m; o vértice 111 segue até o vértice 112 no azimute de 105°20'41", na extenséao de
79,240 m; o vértice 112 segue até o vértice 113 no azimute de 118°07'56", na
extensdo de 36,150 m; o vértice 113 segue até o vértice 114 no azimute de
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101°69'45", na extensdo de 78,860 m; o vértice 114 segue até o vértice 115 no
azimute de 124°13'54", na extensdo de 29,380 m; o vértice 115 segue até o vértice
116 no azimute de 139°56'38", na extenséo de 24,680 m; o vértice 116 segue até o
vértice 117 no azimute de 98°51'15", na extenséo de 13,970 m; o vértice 117 segue
até o vertice 118 no azimute de 46°26'22", na extensdo de 16,760 m; o vértice 118
segue até o vértice 119 no azimute de 4°13'58", na extensdo de 18,350 m; o vértice
119 segue até o vértice 120 no azimute de 343°09'03", na extensdo de 90,840 m: o
vertice 120 segue até o vértice 121 no azimute de 349°13'00", na extenséo de 50,440
m; o vértice 121 segue até o vértice 122 no azimute de 4°24'59", na extensdo de
44,290 m; o vértice 122 segue até o vértice 123 no azimute de 25°01'25", na extenséo
de 59,270 m; o vértice 123 segue até o vértice 124 no azimute de 10°07'07", na
extensdo de 27,630 m; o vertice 124 segue até o vértice 125 no azimute de
351°23'10", na extensdo de 70,670 m; o vértice 125 segue até o vértice 126 no
azimute de 11°45'59", na extensdo de 148,320 m; o vértice 126 segue até o vértice
127 no azimute de 29°51'25", na extensdo de 51,090 m; o vértice 127 segue até o
vértice 128 no azimute de 25°52'43", na extensdo de 86,170 m; o vértice 128 segue
até o vértice 129 no azimute de 14°34'13", na extens&o de 129,910 m; ¢ vértice 129
segue até o vértice 130 no azimute de 26°49'55", na extensio de 50,040 m; o vértice
130 segue até o vértice 131 no azimute de 44°24'08", na extensdo de 72,930 m;
Finalmente do vértice 131 segue até o vértice 1, (inicio da descricdo), no azimute de
54°12'13", na extensdo de 59,500 m, fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma 4rea de 7.152.429m? ou Area: 715,2429 ha ou e um perimetro de
15.324,72 m.

Das confrontacées: do vértice 1 ao 8 limita-se por linhas secas; do vértice 8 ao
8D limita-se por uma estrada municipal; do vértice 8D ao 10 limita-se por linhas secas;
do vértice 10 ao 14 limita-se por uma estrada municipal; do vértice 14 ao 16 limita-se
por linhas secas; do vértice 16 ao 19 limita-se pela Rodovia VRS — 801; do vértice 19
ao veértice 22 limita-se por linhas secas; do vértice 22 ao 28 limita-se com a Rodovia
VRS - 801; do vértice 28 ao 30 limita-se por linhas secas; do vértice 30 ao 43 limita-se
pelo Arroio Kaudebach; do vértice 43 ao 45 limita-se por linhas secas; do vértice 45 a0
57 limita-se por uma estrada municipal; do vértice 57 ao 60 limita-se por linhas secas;
e, finalmente, do vertice 60 ao 1 limita-se pelo Arroio Zaina.

Art. 2° O mapa do Perimetroc Urbano passa a fazer parte integrante desta Lei
como anexo unico.

Art. 3° Fica revogada a Lei Municipal n°® 4.323, de 15/12/2023.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito Munioi‘ﬁa! de Chapada/RS, em 25 de Agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Presidente

Nobres Vereadores (as)

O presente projeto de lei Legislativo tem por objetivo alterar o perimetro
urbano da sede Municipal, com vistas a adequagéo do perimetro no que diz
respeito ao Loteamento publico no Bairro Riacho Doce, bem como, para
atender demandas da comunidade, no Bairro Progresso. A ampliagao se faz
para que os novos lotes sejam parte integrante do perimetro urbano.

Diante do exposto, submeto a esta Casa Legislativa na forma
regimental, contando com a compreensao dos nobres parlamentares para
aprovagao do presente projeto de lei, a fim de que essas importantes politicas
sejam implementadas em nosso Municipio.

Atenciosamente,
;7
/ ,//,
i
G ,SCHERER
PREFEIT UNICIPAL
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